
Senhor Presidente da

Comissão de Constituição e Justiça

Após a análise dos autos do Projeto de Lei nº. 390/2008, de autoria do Deputado Valdomiro Lopes, que declara de utilidade pública a “Associação dos Produtores de Leite do Município de Santa Salete”,  concluímos pela ausência dos documentos abaixo relacionados, exigidos pela Lei nº. 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que estabelece normas para declaração de utilidade pública. Solicitamos providências junto ao autor, para que sejam juntados aos autos os documentos faltantes, para sua completa instrução:

I– relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas nos três anos imediatamente anteriores à apresentação do pedido. Os relatórios constantes dos autos têm todos o mesmo conteúdo e não relatam as atividades realmente executadas nos anos de 2005, 2006 e 2007;

II – publicação, pela imprensa, do balanço demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada no exercício anterior à apresentação do pedido (original do jornal ou cópia autenticada da página).

Além disso, é necessário que a instituição comprove que suas atividades beneficiam toda a comunidade e não apenas seus associados, tendo em vista que se trata de uma associação de produtores de leite. 




Sala das Comissões, em

Ana Perugini

Relatora
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